
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R.Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-001 

  

 

 

  

  
  

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA LICITAPP 
 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do 
fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 
 
a) Acessar o vídeo curso para utilizar a plataforma neste link       Vídeo Curso Completo 
 
a) Acessar o painel pregão eletrônico neste link       https://agudos.licitapp.com.br// 
  
b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não 
tenho cadastro), assim, será direcionado para a página (novoUsuario). Feito isto, 
preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.   
 
OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa  
(FORNECEDOR).   
 
c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o 
sistema;   
 
d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar 
andamento no sistema; automaticamente um CONVITE será enviado para o email informado, 
para que o representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a 
operacionalização do sistema.   
 

INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO EM PREGÕES 
 
Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação (certidões/proposta 
escrita/declarações) o representante da empresa deverá logar com a opção 
Usuário/Representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será 
anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos 
da empresa que o credenciou.   
 
OBSERVAÇÕES:   
 
1- Havendo um representante cadastrado, este poderá participar de quaisquer pregões nesta 
prefeitura e outras que utilizam esta plataforma, porém sempre que a empresa quiser 
cadastrar um novo usuário (Representante para Sessão), será necessário fazer o login: com 
a opção FORNECEDOR, CNPJ e SENHA. Após cadastrar proposta eletrônica e anexar 
os documentos de habilitação e proposta formal o representante deverá assinar 
comprovante de participação antes da data e horário marcados para abertura da 
sessão. O comprovante se encontra no canto superior direito da tela. Sem a assinatura 
deste comprovante, a empresa não participará do pregão. Após assinatura do 
comprovante a licitante não conseguirá alterar documentos ou proposta eletrônica.   
 
2- O vídeo curso disponibilizado é completo, e contém muitas informações que irão facilitar 
o acesso e operação em nossa plataforma. link       Vídeo Curso Completo 

 

https://agudos.licitapp.com.br/VideoCurso
https://agudos.licitapp.com.br/
https://agudos.licitapp.com.br/novoUsuario
https://agudos.licitapp.com.br/VideoCurso
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                                           ATENÇÃO 

Após cadastrar a proposta e assinar o comprovante não será 

possível fazer nenhum tipo de alteração, por isso recomendamos 

que faça uma revisão cuidadosamente de todos os dados 

inseridos antes de finalizar. Cabe destacar que a assinatura do 

comprovante, ou seja, a finalização da proposta, pode ser feita 

em até 10(dez) minutos antes do início da sessão. 

 

 

 Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o 

representante da empresa deverá logar com a opção 

Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este 

perfil que será anexada a documentação, PREENCHIDA A 

PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa que o 

credenciou.   

  

 

 Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações 

pelo e-mail, licitacao@agudos.sp.gov.br 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS CNPJ: 46.137.444/0001-74  

Rua: Avenida Celidônio Neto, 165-Centro-Agudos/SP, CEP: 17.120-

023 www.agudos.sp.gov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO: 017/2025 

  

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de licença de uso, por 

prazo determinado, de sistemas informatizados e serviços de implantação, 

hospedagem em nuvem, treinamento, suporte técnico e manutenção do sistema 

de Terceiro Setor. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 55.940,00 (cinquenta e cinco mil, 

novecentos e quarenta reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/09/2025 

 

Dia: 17/09/2025 as 09:00 hrs (horário de Brasília)  

  

LOCAL/LINK DA SESSÃO ELETRÔNICA:   

https://agudos.licitapp.com.br 

 

FIM DO RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:  

Até as 08h50 (horário de Brasília)  

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

Menor Preço GLOBAL 

  

MODO DE DISPUTA:  

Aberto  

  

 

 OBS: OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÃO SOLICITADOS  

   
APÓS A FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO, SENDO QUE O LICITANTE 

TERÁ SOMENTE UMA ÚNICA CHANCE PARA ANEXAR E ENVIAR.  

 

  

https://agudos.licitapp.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS – SP 

CNPJ: 46.137.444/0001-74 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2025 

(Processo Administrativo n°. 6481/2025) 

Processo Licitatório nº 373/2025 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

INÍCIO DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 02/09/2025 às 11:00 horas 

FIM DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 17/09/2025 às 08:50 horas 

INÍCIO DA DISPUTA: 17/09/2025 às 09:00 horas 

ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: APÓS A FASE DE LANCES 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE AGUDOS inscrito no CNPJ sob o n°.   

46.137.444/0001-74, sediado na Av. Celidonio Neto, 165, CENTRO-AGUDOS/SP, por meio do 

Setor de licitações, realizará a licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital.  

  

1- DO OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de licença de uso, por 

prazo determinado, de sistemas informatizados e serviços de implantação, 

hospedagem em nuvem, treinamento, suporte técnico e manutenção do sistema 

de Terceiro Setor, conforme as especificações e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

 

1.1. A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

  

2 - INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3:  

 

2.1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do 

fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue:  

 

2.2. Acessar o painel pregão eletrônico em https://agudos.licitapp.com.br/login 

 

2.3. Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não 

tenho  cadastro,  assim,  será  direcionado  para  a  página 

https://agudos.licitapp.com.br//novoUsuario ).  Feito  isto,  preencher  os dados 

necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.   

https://agudos.licitapp.com.br/login
https://agudos.licitapp.com.br/novoUsuario
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OBS: LEMBRANDO QUE NESSE PRIMEIRO MOMENTO O CADASTRO SERÁ REFERENTE À EMPRESA 

(FORNECEDOR).  

 

2.4. Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o 

sistema.  

 

2.5. Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar 

andamento no sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, 

para que o representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a 

operacionalização do sistema. OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário 

(representante para Sessão), será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e 

senha.   

 

2.6. Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa 

deverá logar com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este 

perfil que será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances 

eletrônicos da empresa que o credenciou.  

  

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  

 

3.1. Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática LTDA, para apresentar a 

documentação de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances.  

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema SH3 Informática Ltda, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção.  

 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº. 14.133, de 2021, 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº. 123, 

de 2006.  

 

3.6. Não poderão disputar esta licitação:  
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3.6.1.  Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s);  

 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

 

3.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

3.6.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;   

 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau;  

 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.  

 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de  

 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução.  

 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

3.12. A vedação de que trata os itens 1 e 2, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

  

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, lances e de julgamento.  

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema SH3, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado, preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

 

4.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de acesso à área do usuário indicado pelo fornecedor no sistema 

SH3.  
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4.3.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual  

de desconto.  

 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº. 123/2006.  

 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:  

 

4.9.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

 

4.9.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.9.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  
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4.9.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

4.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº. 14.133, de 

2021.  

 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

4.11.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

 

4.11.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

 

4.12. A falsidade da declaração de que trata os itens sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.13. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública.  

 

4.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

 

4.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

4.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  
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4.16.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e  

 

4.16.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.17.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e  

 

4.17.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.16 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno.  

 

4.19. CABERÁ AO LICITANTE INTERESSADO EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO ACOMPANHAR AS 

OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO E SE 

RESPONSABILIZAR PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 

INOBSERVÂNCIA DE MENSAGENS EMITIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO OU DE SUA DESCONEXÃO.  

 

4.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

  

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

 

5.1. O licitante poderá enviar/anexar a sua proposta formal (junto à documentação de 

habilitação), conforme modelo contido no ANEXO IV do Edital e preencherá de forma idêntica 

o sistema eletrônico com os seguintes campos:  

 

5.1.1. Valor unitário do Item;  

 

5.1.2. Marca (quando for o caso), se a marca identificar a empresa, substituir por “Marca 

Própria”;  
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5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;   

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.    

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos 12 (doze) meses.   

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

 

5.8. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato.  
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que de qualquer forma identifique o licitante.  

 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes.  

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 100,00 (Cem reais).  

  

6.10. O LANCE ENVIADO É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO SEU PROPONENTE, RESPONDENDO 

O MESMO POR EVENTUAIS LANCES DE FORMA ERRÔNEA.  
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6.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 

no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível.  

 

6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.  

 

 

 

6.13. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação.  

 

6.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

 

6.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.   

 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

 

6.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

 

6.18. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  a Agente 

de Contratação/Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
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suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  

 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  
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6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 

para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle.  

 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

 

6.21.2.2. Empresas brasileiras;  

 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009.  

 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento.  

 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório  

 

6.22.4. O PREGOEIRO SOLICITARÁ AO LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADO QUE, NO PRAZO DE 

ATÉ 2 (DUAS) HORAS, apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 
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Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos do disposto 

no § 5o do art. 56 da Lei no 14.133, de 2021.  

 

6.22.5. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.22.6. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO:  

 

6.22. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF;    

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral  da  União ttps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

6.23. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

 

6.24. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

 

6.24.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

 

6.24.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

 

6.24.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.  

 

6.25. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  
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6.26. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 

se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens deste edital.  

 

6.27. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao  

 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 

de setembro de 2022.  

 

6.28. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

 

6.28.4. Contiver vícios insanáveis;  

 

6.28.5. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

 

6.28.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

6.29. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

6.29.4. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da pregoeira, que comprove:  

 

6.29.4.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

 

6.29.4.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  
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7.22. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

7.22.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

7.23. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre.  

 

7.23.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas.  

 

7.24. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado.  

 

7.24.4. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais.  

 

7.25. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia.  

 

7.26. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

 

7.27. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

 

7.28. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

7.29. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 

      
     P á g i n a 19 | 83  

  

  

  

  
  

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

7.30. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

7.31.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais’ quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

7.32. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

7.32.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 8.11. A verificação pela 

pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

8.11.1. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO SERÃO ENVIADOS POR MEIO DO 

SISTEMA, EM FORMATO DIGITAL, NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 2 (DUAS) HORAS, CONTADO DA 

SOLICITAÇÃO DA PREGOEIRA, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.  

 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022.  

 

7.33. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor.  

 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes.  
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8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

 

8.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

 

8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas;  

 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior.  

 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

  

8. DOS RECURSOS:  

 

8.22. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

prazo mínimo de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de  

 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

 

8.22.4. Havendo quem se manifeste, caberá a Agente de Contratação/Pregoeira 

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
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8.22.5. Nesse momento a Agente de Contratação/Pregoeira não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

 

8.22.6. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

 

8.23. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8.24. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata.  

 

8.25. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

 

8.25.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

 

8.25.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

 

8.25.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento.  

 

8.26. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

8.27. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

8.28. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

 

8.29. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição  

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

 

8.30. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   
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8.31. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

  

8.32. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.  

 

8.33. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede da 

Prefeitura Municipal de Agudos/SP, sito: Av. Celidonio Neto, 165 -CENTRO – Agudos/SP.  

  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  

 

9.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

 

9.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 10.2.2. Salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

 

9.2.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

 

9.2.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

 

9.2.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

 

9.2.2.4 Deixar de apresentar amostra;  

 

9.2.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

9.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; recusar-se, sem justificativa, 

a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração;  

 

9.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;  

 

9.2.5. Fraudar a licitação;  

 

9.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

9.2.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

 

9.2.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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9.2.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

 

9.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

 

 

9.2.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

9.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:   

 

9.3.1. Advertência;   

 

9.3.2. Multa;  

 

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar e  

 

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

9.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

9.4.2. As peculiaridades do caso concreto;  

 

9.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

9.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

9.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

 

9.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

  

9.5.1. Para as infrações previstas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.  

 

9.5.2. Para as infrações previstas nos itens 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7 e 10.2.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  
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9.5.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

 

 

 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  

 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.2.4, 

10.2.5, 10.2.6, 10.2.7 e 10.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.2.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022.   

 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.   

 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a  
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9.12. reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

  

9.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento.  

 

9.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

9.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

  

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:  

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.  

 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.  

 

10.3. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, através do e-mail: licitacaoagudos@sp.gov.br, ou através da plataforma de 

pregão eletrônico https://agudos.licitapp.com.br. 

 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 11.6. Acolhida a 

impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

11.1. A ata da sessão pública ficará no sistema eletrônico.  

 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.  

mailto:licitacaoagudos@sp.gov.br
https://agudos.licitapp.com.br/
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11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.  

 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.  

 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.agudos.sp.gov.br 

 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência  

11.11.2. ANEXO II - Modelo Padrão de Proposta de Preços;  

11.11.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada  

11.11.4. ANEXO IV- Minuta de Contrato  

11.11.5. ANEXO V-ITENS DA PROVA DE CONCEITO 

   

 

Agudos, 02 de setembro de 2025.  

 

 

                                                          RAFAEL FERNANDES LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA:  

 PROCESSO LICITATÓRIO N°. 373/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 017/2025 

 

OBJETO: 

Contratação de empresa para o fornecimento de licença de uso, por prazo determinado, de 

sistemas informatizados e serviços de implantação, hospedagem em nuvem, treinamento, 

suporte técnico e manutenção do sistema de Terceiro Setor. 

 

1. OBJETIVO: 

Esta contratação tem como objetivo gestão integral das parcerias formalizadas com o 

Terceiro Setor da Economia deste: planejamento; formalização; liberação dos recursos; 

execução do serviço pactuado; movimentações a aplicações financeiras; monitoramento e 

avaliação e prestação de contas, nos moldes das legislações de regência e instruções 

normativas do órgão de fiscalização externa, em especial atendimento as novas regras 

estabelecidas para transmissão de pacotes – AUDESP FASE V.   

Para a eficiência e eficácia na gestão das parcerias públicas, visando o atendimento dos 

órgãos de fiscalização externos. A administração Pública deverá proceder:  

a. Contratação de Solução Informatizada de Gestão Pública moderna que propicie a 

desburocratização e integração das Secretarias executoras de serviços públicos, obtendo o 

resultado máximo, com o mínimo de recursos, sem desvios e desperdícios; 

b. Melhoria no tratamento aos servidores com a utilização de uma ferramenta ágil, 

moderna e transparente, trazendo confiabilidade nas ações diretivas; 

c. Disponibilização de Serviços on-line através da internet à servidores e organizações 

parceiras; 

d. Integração das informações provenientes de diversas póliticas públicas; 
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e. Eliminação das tarefas e informações em duplicidade; 

f. Melhoria no planejamento; 

g. Maior controle das aplicações dos recursos públicos: físico e financeiro; 

h. Maior segurança nas análises e tomadas de decisões; 

i. Agilidade e confiabilidade nas prestações de contas; 

 

2. DO SISTEMA PREVISTO 

 

2.1. Sistema de Terceiro Setor; 

 

3. DOS SERVIÇOS PREVISTOS 

Para melhor dimensionamento do objeto licitado de forma, de maneira a propiciar o efetivo 

alcance dos objetivos pretendidos pela CONTRATANTE, os serviços previstos neste Termo 

de Referência e que deverão ser executados pela CONTRATADA são os seguintes. 

3.1. LICENCIAMENTO DOS SISTEMAS  

O licenciamento é a permissão de uso a ser concedida pela futura CONTRATADA, que na 

presente contratação terá caráter intransferível, não exclusivo e temporário, de forma a 

permitir a CONTRATANTE o acesso e utilização das rotinas e funcionalidades do(s) 

sistema(s) enquanto vigente o contrato a ser celebrado.  

3.2. IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS 

Entende-se por implantação o conjunto de serviços necessários para instalar, colocar em 

funcionamento e deixar em condições de uso para os usuários executarem suas tarefas 

conforme parâmetros abaixo:  

Sistemas 

Prazo máximo de 

implantação 

(Em dias) 

Quantidade de Usuários a 

serem treinados 

Sistema de Terceiro Setor 30 dias 05 
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3.2.1. TREINAMENTO DOS USUÁRIOS DOS SISTEMAS 

Durante a fase de implantação, a CONTRATADA deverá aplicar para os usuários do(s) 

sistema(s) contratado(s) treinamento para utilização das funcionalidades e rotinas do(s) 

sistemas, observados os prazos, carga horária e quantidade de usuários, previstos neste 

termo de referência.  Para a execução do treinamento deverão ser consideradas as seguintes 

especificações: 

a. A CONTRATADA deverá disponibilizar instrutor(es) qualificado(s) para ministrar o(s) 

treinamento(s), detentor de pleno domínio das rotinas e funcionalidades dos sistemas a 

serem apresentados aos futuros usuários. 

b. A CONTRATANTE designará, dentre os servidores indicados a receberem o(s) 

treinamento(s), os responsáveis que serão os replicadores da capacitação de usuários em 

treinamentos internos futuros, de acordo com a indicação dos replicadores de cada sistema;  

c. O Treinamento deverá ser realizada com carga horária mínima de 04 (quatro) horas e 

máxima de 40 (quarenta) horas de acordo com a complexidade de cada sistema.  

d. As instalações físicas, equipamentos e materiais quando necessários para a aplicação 

dos treinamentos serão providenciados e disponibilizados pela CONTRATANTE. 

e. Os custos inerentes às despesas de hospedagem, alimentação e transporte do(s) 

instrutor(es) designado(s) para ministrar os treinamentos serão arcados pela própria 

CONTRATADA. 

 

3.2.2. CONDIÇÕES GERAIS PARA IMPLANTAÇÃO 

a. Assim que receber a Ordem de Serviço a CONTRATADA deverá designar os 

Responsáveis Técnicos para a implantação, podendo um profissional responder por um ou 

mais sistemas. Por sua vez, a CONTRATANTE usará o mesmo critério designando seus 

Representantes para serem o(s) interlocutor(es) com a CONTRATADA, a fim de apoiar, 

acompanhar, avaliar e fiscalizar os trabalhos de implantação. 
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b. Antes de iniciar qualquer serviço técnico de implantação de cada 

sistema, o Responsável Técnico designado pela CONTRATADA deverá reunir-se com o 

Representante designado pela CONTRATANTE e com os gestores da(s) área(s) funcional(is) 

envolvida(s), a fim de alinhar as atividades previstas neste certame. 

c. Caso seja necessário, o Responsável Técnico da implantação do sistema, designado 

pela CONTRATADA, e sua equipe técnica poderão realizar visitas e levantamentos nas áreas 

funcionais envolvidas a fim de colher as informações necessárias para a implantação. 

d. À medida que os serviços para implantação do sistema forem executados, os Técnicos 

da CONTRATADA deverão documentar as atividades e tarefas realizadas e passar para o 

Representante designado pela CONTRATANTE conferir, avaliar e atestar a realização dos 

trabalhos. 

e. Antes da liberação oficial do sistema para acesso aos usuários internos ou externos 

(quando for o caso), os técnicos da CONTRATADA e os técnicos da CONTRATANTE 

deverão realizar última verificação para o funcionamento.  

f. Após a liberação oficial do sistema a CONTRATADA deverá realizar operação assistida, 

a qual consiste no acompanhamento do funcionamento do sistema, presencial ou remoto, 

por técnicos da CONTRATADA durante o período inicial de uso do sistema, pelo tempo de 

até 5 dias úteis.  

g. Quando os serviços previstos para a implantação forem concluídos, o Responsável 

Técnico da implantação do sistema designado pela CONTRATADA e o Representante 

designado pela CONTRATANTE deverão reunir-se a fim de homologar a conclusão da 

implantação do sistema, através de assinatura de documento entre as partes (termo de 

conclusão de implantação do sistema). 

h. A CONTRATANTE disponibilizará a infraestrutura tecnológica e o(s) equipamento(s) 

necessário(s) para a instalação do(s) sistema(s), salvo quando for de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

i. A CONTRATANTE disponibilizará pessoas para operar o(s) sistema(s) aplicativo(s) 
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(softwares); 

j. A CONTRATANTE permitirá aos Técnicos da CONTRATADA o acesso as suas 

instalações e disponibilizará as informações e materiais necessários para a implantação do(s) 

sistema(s), previsto neste edital. O acesso poderá ser feito dentro do horário de 

funcionamento da CONTRATANTE, e em outros horários desde que previamente acordados 

entre as partes. 

k. Não está incluída a realização de serviços de infraestrutura tecnológica, entre eles: a 

formatação de equipamentos, instalação de sistemas operacionais, instalação de antivírus, 

instalação e configuração de ambiente de rede e outros. Caso seja necessário, será 

providenciado pela CONTRATANTE. 

 

3.3. SUPORTE TÉCNICO AO(S) USUÁRIO(S) DO(S) SISTEMA(S) 

 

a. Entende-se por serviços de suporte técnico o atendimento que visa o esclarecimento 

de dúvidas referentes à utilização das funcionalidades e rotinas do(s) sistema(s), 

identificação e resolução de problemas ligados diretamente ao uso do(s) sistema(s), através 

de service desk, com registro, acompanhamento e resolução dos chamados. 

b. O Suporte Técnico deverá ser prestado pela CONTRATADA mediante a 

disponibilização de uma central de atendimento ao cliente em horário comercial (das 08:00h 

às 18:00h) de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

c. A CONTRATADA deverá oferecer obrigatoriamente canal oficial de atendimento de 

Suporte técnico pela WEB, através de sistema específico de atendimento técnico próprio ou 

terceirizado, acesso remoto, chat e e-mail. 

 

3.4. MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS 

 

Entende-se por manutenção as ações desenvolvidas pela CONTRATADA para garantir o 

funcionamento regular do(s) sistema(s) durante a vigência contratual, dividindo-se em:  
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a. Corretivas - que visam corrigir erros e defeitos resultantes de 

erros de lógica ou sintaxe nas funcionalidades existentes no(s) sistema(s) contratado(s);  

b. Legais – que visam adequar o(s) sistemas em decorrência de legislação aplicável, desde 

que não alterem a estrutura básica do(s) sistema(s) contratado(s); e  

c. Evolutivas (melhorias): – que visam melhorar funcionalidades já existentes e/ou criar 

novas funcionalidades não previstas nas especificações técnicas do instrumento 

convocatório, as quais são incorporadas exclusivamente a critério da CONTRATADA, desde 

que os requisitos deste Termo de Referência sejam mantidos. 

 

3.5. HOSPEDAGEM EM NUVEM 

 

a. Entende-se por armazenamento em nuvem o serviço de armazenamento de dados e 

arquivos em datacenters providos por empresa especializada que permita a leitura, 

gravação, alteração e manutenção destes dados por parte dos sistemas fornecidos pela 

CONTRATADA por meio da internet.  

b. Deve possuir alta disponibilidade e redundância para evitar paradas no sistema por 

indisponibilidade do servidor de armazenamento em nuvem, bem como cópias de 

segurança diárias dos dados para possíveis análises e recuperação de dados em caso de 

perda, alteração indevida ou outros problemas.  

c. Toda configuração e manutenção deste ambiente de armazenamento em nuvem é 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

3.6. PROVA DE CONCEITO 

 

A Prova de Conceito do Sistema terá como objetivo garantir que a licitante vencedora deste 

certame atenda as exigências técnicas contidas no Termo de Referência. Dessa forma os 

Sistemas (softwares) serão submetidos à verificação técnica para avaliação de seu 

atendimento, que deverá ser atendido em sua totalidade, de acordo com os requisitos 
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estabelecidos no Edital em seu ANEXO V– ITENS DA PROVA DE 

CONCEITO, onde constam aproximadamente 90% dos itens exigidos no Anexo I - Termo 

de Referência, observando que os 10% que constam no Termo de Referência mas não 

constam na Prova de Conceito deverão ser entregues durante o período de implantação, 

sendo realizado obedecendo ao seguinte trâmite:   

a. Após a fase de habilitação, a sessão será suspensa e a licitante classificada 

provisoriamente em primeiro lugar será convocada para realizar a Prova de Conceito no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do pregoeiro; 

b. A análise e julgamento das apresentações técnicas serão realizados e conduzidos pelo 

Pregoeiro com o apoio técnico de uma comissão constituída por profissionais da 

CONTRATANTE;  

c. Toda demonstração será conduzida pela licitante através da utilização de 

equipamentos próprios;  

d. O(s) profissional(is) da empresa que fará(ao) a demonstração deverá(ao) estar 

credenciado(s) para o fim específico de demonstração;   

e. Os quesitos avaliados seguirão a ordem sequencial estabelecida no Anexo – ITENS DA 

PROVA DE CONCEITO do Edital.  

f. Os itens deverão ser demonstrados com a execução de suas rotinas no próprio sistema, 

não sendo aceito apenas menção ao item, apresentação de telas com indicações sem o 

devido processamento do exigido nas descrições, sob pena de não atendimento. 

g. O critério de aceitabilidade de atendimento da apresentação técnica será de 100% dos 

itens estabelecidos no Anexo – ITENS DA PROVA DE CONCEITO, observando que o não 

cumprimento ensejará a desclassificação da licitante;   

h. Será lavrada Ata dos atos relativos à Prova de Conceito, na qual todos os licitantes 

interessados poderão ao final das apresentações fazer os devidos apontamentos em Ata 

que serão julgados posteriormente a critério da Comissão Técnica de Julgamento;   
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i. Todas as despesas dessa apresentação, bem como as demais 

incorridas na fase de proposta, correrão por conta da empresa interessada, sem qualquer 

direito à indenização, reembolso ou compensação;   

j. Caso a empresa atenda ao mínimo estabelecido, conforme procedimentos aferidos 

acima, a ela será adjudicado o certame e caso a respectiva empresa não atenda as exigências 

do estabelecido no ANEXO – ITENS DA PROVA DE CONCEITO, será convocada as licitantes 

subsequentes na ordem de classificação para a realização da Prova de Conceito. 

k. Caso a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deixe de atender algum 

item do Sistema requerido, a sessão será suspensa para que seja proferido o respectivo 

julgamento de desclassificação, primando dessa forma pelo princípio da celeridade do 

certame. 

 

4. REQUISITOS TÉCNICOS 

 

Funcionalidades Técnicas para o Sistema WEB 

 

1. Ser compatível com ambiente distribuído, permitindo a realização de tarefas 

concorrentes, independente de os clientes da aplicação estarem em rede local ou em acesso 

remoto em relação ao servidor de aplicações. 

2. Utilizar em todo o Sistema o ano com quatro algarismos. 

3. Prover o controle efetivo do uso do sistema, oferecendo total segurança contra a 

violação dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas por nível 

de acesso, considerando os perfis de acesso atribuídos ao usuário. 

4. Registrar um “log” para as inclusões, atualizações e exclusões de registros efetuadas 

pelos operadores autenticados no sistema, nos cadastros e movimentações, registrando as 

informações previamente contidas em cada campo modificado, bem como o valor resultante 

em cada campo após a operação, permitindo também a consulta desses registros. 
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5. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo 

acesso às informações atualizadas imediatamente após o término da transação. 

6. Permitir personalizar os relatórios com a identificação do Órgão. 

7. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos 

mesmos em arquivos com formato PDF, para que possam ser visualizados ou impressos 

posteriormente, exceto aqueles enviados diretamente para impressoras matriciais. 

8. Permitir consultar às tabelas do sistema sem perda das informações já registradas na 

tela corrente, possibilitando a recuperação de dados para preenchimento automático de 

campos. 

9. Assegurar a integração de dados do sistema, garantindo que a informação seja 

alimentada uma única vez, independente do módulo que esteja sendo executado. 

10. Possuir recurso para exportação de dados em arquivos no formato xlsx. 

11. Possuir teste de consistência de dados de entrada, evitando erros de digitação do 

operador. Ex: validade de datas, campos com preenchimento numérico, etc. 

12. O sistema e todos os seus módulos deverão ser construídos em linguagem compatível 

com o ambiente WEB e acessados via navegadores como Microsoft Edge, Firefox ou Google 

Chrome. Não serão admitidos softwares desenvolvidos com interface em modo caractere 

ou desktop que funcionem na WEB através de emulação. 

13. Permitir que janelas modais possam ser abertas para melhorar a acessibilidade do 

sistema de acordo com a necessidade das aplicações. 

14. Garantir a integridade referencial das tabelas da base de dados. Não deve ser possível 

apagar registros de uma tabela sem que os registros de qualquer outra tabela que se 

relacionem com os registros a serem apagados estejam também já apagados. Quando 

aplicável, prover o recurso de exclusão ou alteração em “cascata”, de forma que os registros 

que necessitam ser excluídos anteriormente assim o sejam automaticamente. 

15. Garantir que o sistema tenha integração total entre seus módulos e funções. 
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16. Possuir recurso para ordenação de resultados por determinada 

coluna apresentada em telas de consulta cujos dados são dispostos em grades de registros. 

17. Permitir em telas de cadastro e movimentação, consultas por filtros relacionados à 

rotina, podendo haver a utilização de operadores de filtros como “valor maior que”, 

“diferente de”, entre outros, de acordo com o campo utilizado para filtro. 

18. Apresentar ícones, botões e opções de menu de modo visualmente diferente para 

indicar se os mesmos estão habilitados ou não. 

19. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao 

usuário um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação para dar 

prosseguimento a tarefa. 

20. O aplicativo deverá utilizar em todos os seus módulos apenas linguagens de 

programação isentas de aquisição de licença para sua execução, além de possuir a 

característica de ser multi-plataforma e com interface nativa para WEB. 

21. O Aplicativo não deverá necessitar de nenhuma instalação adicional nas máquinas 

clientes, não sendo necessário nenhum tipo de intervenção técnica para uso do mesmo. 

Permitindo-se apenas a instalação de softwares para rotinas específicas que sumariamente 

exijam conexão com a máquina cliente, como impressão direta em impressoras matriciais, 

assinatura digital de documentos e coleta de dados biométricos. 

22. Os softwares servidores de banco dados e de aplicação deverão ser compatíveis com 

sistemas operacionais Linux e Windows. 

23. O sistema gerenciador de banco de dados e o software servidor de aplicação deverá 

ser isento de aquisição e rodar no sistema operacional homologado pelo fabricante ou 

comunidade de desenvolvimento do produto em seu site oficial, com documentação técnica 

de acesso público, não sendo permitido o uso de artifícios técnicos como emuladores para 

simular sua execução. 
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24. A solução deve ser baseada no conceito de controle de transação, 

mantendo a integridade do banco de dados em quedas de energia e falhas tanto de software 

como de hardware. 

25. Desativar o usuário após um número máximo configurável de tentativas inválidas de 

login. 

26. Armazenar informações sensíveis como senhas de usuários de forma criptografada no 

banco de dados. 

27. Permitir a busca de relatórios por descrição do mesmo de forma a facilitar a localização 

dos mesmos. 

28. Permitir de maneira simples a atualização de versão através de ferramenta web, com a 

possibilidade de realizar atualizações acumulativas e sem a necessidade de acesso manual 

ao servidor de banco de dados e de aplicação. 

29. Permitir a atualização de versão somente por usuários autenticados. 

30. Permitir a consulta do histórico de atualizações de versões. 

31. A rotina de atualização de versão deve possuir recurso de backup do banco de dados 

e da aplicação antes de iniciar o processo de atualização, de forma a ser possível recuperação 

do ambiente mediante qualquer erro eventualmente ocorrido durante o processo de 

atualização. 

 

Requisitos Funcionais do Sistema de Terceiro Setor 

 

1. Possuir cadastro das parcerias firmadas, contendo no mínimo: 

a) Os dados do município (razão social, endereço, CNPJ); 

b) Os dados da organização da sociedade civil (razão social, endereço, telefone, e-mail, 

etc); 

c) Os dados da parceria: objeto, valor, data de início e data de término prevista da 

vigência e fontes de recurso financiadoras da parceria. 
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2. Quanto ao AUDESP Fase V: 

a) O sistema deverá permitir a geração automática, em formato CSV, dos dados referentes 

ao cronograma de desembolso e cronograma de aplicação financeira da parceria no formato 

exigido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP) – para importação de 

dados em lote para o Sistema AUDESP Fase V. 

b) O sistema deverá ter plenas condições de enviar os lotes de remessa eletrônica em 

formato JSON de acordo com o padrão exigido pelo TCE/SP 

3. Permitir acompanhamento sob a ótica financeira os seguintes aspectos:  

a) Cronograma físico do projeto, contendo a descrição das etapas e atividades a serem 

executadas pelas entidades, o objetivo da execução da tarefa, previsão de início e término, 

aquisições necessárias, quantidade e especificação de quais fontes de recursos (municipal, 

estadual e federal) poderão ser utilizadas para efetuar os pagamentos.  

b) Previsão de Receitas e a serem realizadas na execução das atividades ou nos projetos 

contemplados pela parceria. 

c) Cronograma de desembolso/financeiro, contendo o cadastro das parcelas de 

desembolso de recursos, separados por fonte de recurso (municipal, estadual e federal), e a 

soma dos valores a serem desembolsados. 

 

4. Deverá permitir o cadastro de classificação de gastos, possibilitando a identificação das 

aquisições do plano de trabalho com base nestas classificações. Deverá permitir, para fins 

de consolidação, uma visão do plano de aplicação financeira do projeto, que abrangerá 

todas as aquisições do plano de trabalho com base nas classificações de gastos vinculadas 

a cada uma das aquisições registradas. 

5. Permitir que sejam registradas e baixadas as despesas referentes aos itens previstos no 

plano de trabalho, devendo informar, no mínimo: descrição do item do plano de trabalho, 

fornecedor, valor, datas de competência, vencimento e pagamento e vincular os 

documentos que comprovem as despesas (nota fiscal, cupom fiscal etc). 
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6. Permitir o cadastro de despesas previstas no plano de trabalho e 

não previstas no plano de trabalho, demonstrando de forma conjunta ou separada, através 

de relatório interativo ou físico, as posições financeiras por período, as quais serão 

reconhecidas por liquidação (data conforme extrato bancário) 

7. Deverá possibilitar pesquisa pelas despesas registradas no sistema contendo os 

seguintes recursos de filtragem:  

a) Período a ser verificado;  

b) Busca por data de competência, liquidação, vencimento ou conciliação;  

c) Situação dos pagamentos: pagos, não pagos ou todos; 

d) Exibição das despesas: previstas no plano de trabalho, não previstas no plano de 

trabalho ou todas. 

8. Para facilitar o manejo do sistema e aumentar a produtividade dos usuários, deverá 

contar com recursos para duplicação dos cadastros de despesas planejadas, de modo a 

otimizar a entrada de dados com a reutilização de um cadastro de despesa já existente, 

cadastro este que servirá de referência para a criação de suas duplicações. O mecanismo de 

duplicação deverá conter também meios para que seja sequencialmente acrescido 1 (um) 

mês às datas de vencimento e competência dos lançamentos duplicados. 

9. Deverá permitir o cadastro de fornecedor para ser utilizado no lançamento financeiro 

mediante pesquisa nominal ou por CNPJ. 

10. Cadastrar e listar contas bancárias a fim de manter o registro das contas bancárias 

utilizadas no âmbito financeiro do projeto (conta corrente, de investimento e provisão 

poupança). 

11. Permitir Conciliação bancária, a fim de conciliar os lançamentos realizados pela 

entidade (contas a pagar e a receber), com o registrado pela instituição bancária. 

12. O sistema deverá permitir a conciliação bancária automática, onde:  

a) O sistema deverá apresentar em lote e de maneira automática o relacionamento das 

bases de registros do extrato OFX importado pelo usuário e da base do sistema;  
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b) Deverá ser possível efetivar a conciliação bancária em lote, por 

meio de uma única ação, a partir da qual todos os vínculos de conciliação sugeridos serão 

automaticamente conciliados de uma única vez. 

13. Permitir que a conciliação bancária trabalhe com arquivos de intercâmbio bancário 

(OFX), importando para o sistema os lançamentos presentes nos arquivos de extrato, 

conforme tipo de conta (Conta Corrente, Investimento, Poupança). 

14. Possuir a funcionalidade de gerar um arquivo em formato OFX, que represente o 

extrato bancário para ser utilizado na conciliação bancária das contas que porventura não 

possuírem o extrato bancário no formato especificado. 

15. Apresentar os resultados financeiros obtidos de um intervalo de datas selecionável, 

cruzando e comparando os lançamentos e saldo registrados no sistema com o 

realizado/processado pela instituição bancária através dos extratos OFX das contas. 

16. Conter fonte do recurso e a sua origem (Federal, Estadual, Municipal, Contrapartida, 

Emenda Parlamentar, entre outras), os valores para cada fonte de recurso, Tipo de Origem, 

Código da Fonte, Modalidade da Parceria (Termo de Colaboração, Termo de Fomento, 

Acordo de Cooperação, Contrato de Gestão, Convênio, etc) e Número de Contrato e 

controlar a previsão de gastos de modo a não permitir que o valor estabelecido por fonte 

para cada aquisição seja ultrapassado, devendo haver, portanto, um mecanismo de controle 

de valores previstos, realizados e saldos por fonte de recurso. 

17. O sistema deverá impedir o lançamento de despesa que ultrapasse o saldo do recurso, 

o saldo da parceria ou o saldo da destinação da verba (capital/custeio). 

18. Solicitação de Suplementações e Remanejamentos, ou seja, das verbas que devem ser 

somadas ao custo do projeto, assim como das verbas que servirão de intercâmbio de valores 

entre itens de aquisição do projeto, de forma a se adequar às mudanças de percurso no 

âmbito financeiro das aquisições. 
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19. As solicitações de suplementação e remanejamento, uma vez 

registradas no sistema, deverão, primeiro, passar por um crivo da administração pública, 

onde está avaliará sua pertinência, podendo aprová-la ou, ainda, rejeitá-la. 

20. Os registros de suplementação e remanejamento contarão com possibilidade de 

inclusão textual de uma justificativa que as embase, justificativa esta que servirá de apoio na 

análise dos fiscais. 

21. Deverá permitir ao gestor optar por diferentes períodos (selecionáveis) para a 

prestação de contas. 

22. Organizar toda a movimentação financeira na prestação de contas de forma 

cronológica, agrupando seus respectivos comprovantes e evidências documentais 

(contratos, notas de empenho, notas fiscais, cupons fiscais, entre outros). Deverá ser possível 

gerar uma prestação de contas com base em regime de caixa ou de competência.  

23. Permitir gerar uma prestação de contas em caráter de consulta, objetivando facilitar a 

verificação e monitoramento dos dados que serão gerados na prestação de contas efetiva. 

24. Permitir visualizar e alterar o status da prestação de contas, enviando-a para análise da 

área responsável, assim como possuir uma tela gerencial para acompanhamento das 

prestações de contas que demonstre com qual usuário/setor está a prestação de contas e a 

data de aprovação. A tela em questão, quando selecionada, necessita demonstrar os 

detalhes de uma prestação de contas, permitido realizar filtros. Deverão ser apresentadas 

referências a todas as prestações de contas das entidades dentro de um exercício fiscal, 

separando-as por mês. Deverá também apresentar resumo das prestações de contas por 

situação, podendo identificar, numericamente, quantas estão em análise, em correção, 

aprovadas, aprovadas com ressalva ou rejeitadas. 

25. Marcar individualmente cada um dos lançamentos financeiros da prestação de contas, 

demonstrando sua situação e eventuais pendências, a fim de informar e subsidiar a entidade 

em eventuais correções nas prestações de contas. 
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26. Deverá permitir que um analista de prestação de contas possa dar 

continuidade à análise de determinada prestação de contas partindo de onde seu antecessor 

parou. 

27. Permitir realizar as correções necessárias na prestação de contas, excluir e adicionar 

itens e documentos, seja antes de enviar a prestação de contas para análise, seja quando for 

solicitada a correção. 

28. Quando a prestação de contas, após ser corrigida pela entidade, for enviada 

novamente para análise do ente público, os lançamentos de receita e despesa que foram 

alterados deverão ser destacados para que se possa, de maneira pontual, apreciar e julgar a 

procedência em decorrência da alteração de cada um deles.  

29. Permitir que o responsável pela análise da prestação de contas possa visualizar a 

prestação de contas enviada, emitir parecer técnico de análise, enviar para correção, aprovar, 

aprovar com ressalvas ou ainda rejeitar. A prestação de contas só poderá ser enviada para 

análise de responsáveis cujos usuários estejam ativos no sistema. Usuários inativos estarão, 

portanto, impedidos de receber quaisquer solicitações deste tipo. 

30. Deverá possuir uma forma de consolidar, em um único arquivo PDF, todos os 

documentos PDF e imagens atrelados aos lançamentos financeiros registrados no sistema, 

como holerites, comprovantes de pagamento, notas fiscais etc. Deverá identificar no 

documento final cada um dos lançamentos e seus respectivos artefatos comprobatórios. 

Deverá ainda identificar a parceria em questão bem como a prestação de contas à qual os 

lançamentos apresentados se referem.  

31. Impossibilitar alterações e inclusões de despesas nos períodos (mensal, bimestral, 

trimestral, quadrimestral, semestral e anual) fechados ou para prestações aprovadas. 

32. Possuir relatórios “Demonstrativos Integrais de Receitas e Despesas” conforme 

modelos anexos nas Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(TCE/SP), com opção de impressão em formato PDF pesquisável. 

33. Anexos da Instrução Normativa: 
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a) ANEXO RP- 06  

b) ANEXO RP- 08  

c) ANEXO RP- 10  

d) ANEXO RP- 12  

34. Deverá permitir gerar todos os Demonstrativos Integrais de Receitas e Despesas 

previstos na Instrução Normativa do TCE/SP, de forma a consolidar todas as fontes de 

recurso financiadoras da parceria em um único relatório, possibilitando ao gestor ter uma 

visualização global dos recursos repassados e suas respectivas despesas nos moldes dos 

demonstrativos do Tribunal. 

35. Possuir relatório que demonstre a execução orçamentária da parceria para um 

determinado período selecionado. Este relatório deverá consolidar, por rubrica de despesa 

do plano de trabalho ou por categoria de despesa: as despesas previstas no plano de 

trabalho para o período em questão, os correspondentes pagamentos realizados e o 

resultado obtido entre a previsão e realização de tais despesas, de modo que o gestor 

público tenha condições de acompanhar, em alto nível, a execução financeira/orçamentária 

da parceria. 

36. Deverá contar com relatório gerencial que permita auditar as contas bancárias de uma 

mesma fonte de recurso (conta de repasse, conta de investimento, conta de 

provisionamento etc) com base nos dados de movimentação bancária oriundos dos extratos 

bancários importados. Para isso deverá observar o seguinte:  

a) permitir seleção de período a ser apurado;  

b) apresentar a identificação da parceria, da instituição bancária e da conta;  

c) apresentar os saldos anteriores de cada conta presente nos extratos;  

d) apresentar montante valores de aplicação e resgate de recurso e discriminação das 

verbas de IOF e IR que incidiram na operação;  

e) apresentar montante das entradas de caixa agrupadas por tipo de entrada, exemplo: 

repasse, reembolso, multa etc;  
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f) apresentar montante das despesas agrupando em despesas 

previstas no plano de trabalho e despesas não previstas no plano de trabalho;  

g) apresentar os saldos finais das contas para o período selecionado;  

h) destacar se o saldo final apurado pelo banco está em concordância com o saldo final 

apurado pelo cálculo da movimentação financeira cadastrada no sistema;  

i) deverá apresentar também toda a movimentação de forma analítica para que se possa 

identificar individualmente os lançamentos de entrada e saída que compõem a base de 

cálculo do relatório. Esta visão analítica deverá apresentar a conciliação bancária com 

demonstração dos lançamentos apurados pelo banco e seus correspondentes lançamentos 

feitos no sistema.   

37. Deverá contar com relatório gerencial que demonstre integralmente a execução 

financeira do objeto com base nas previsões de gastos dos itens do plano de trabalho 

devendo o observar o seguinte:  

a) permitir a seleção de período a ser apurado e do regime para extração dos dados 

(regime de caixa ou competência);  

b) demonstração analítica das entradas de caixa agrupadas por tipo de receita, exemplo: 

repasse, rendimento de aplicação, reembolsos, glosas etc;  

c) demonstração analítica de todas as despesas planejadas executadas no período e 

agrupadas por item do plano de trabalho, apresentando o valor previsto em planejamento, 

o valor executado e o saldo de valor do quanto ainda se pode gastar. Deve-se observar 

ainda a necessidade de identificação das fontes de recurso financiadoras utilizadas, tanto do 

ponto de vista da previsão quanto da execução e saldos;  

d) demonstração analítica das despesas não previstas no plano de trabalho executadas 

no período;  

e) demonstração do saldo final do relatório que deverá levar em conta todas as 

movimentações de entrada e saída apresentadas nas seções anteriores. 
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38. Deverá contar com relatório gerencial que demonstre 

analiticamente as despesas que foram realizadas em uma conta bancária para um dado 

período de apuração devendo observar o seguinte:  

a) permitir a seleção de período a ser apurado e do regime para extração dos dados 

(regime de caixa ou competência);  

b) demonstrar analiticamente todos os repasses efetuados; 

c) demonstrar analiticamente todas as despesas realizadas (previstas e não previstas no 

plano de trabalho). 

39. Em relação aos relatórios financeiros, poderá apresentar lista individualizada das 

pessoas que participam da execução da parceria e são por ela responsáveis, de modo que 

estes possam constar na seção de assinaturas. Deste modo será permitido ao usuário 

escolher quais pessoas deverão assiná-lo. Uma vez escolhidas as pessoas, seus respectivos 

nomes deverão aparecer na seção de assinaturas dos relatórios. 

40. Deverá conter visão para controle dos saldos disponíveis para cada aquisição prevista 

no plano de trabalho, devendo apresentar, de forma consolidada, para cada aquisição e 

exportável para o formato CSV ou PDF ou EXCEL: 

a) o valor previsto para custeio; 

b) o valor total já executado; 

c) o valor total já compromissado, ou seja, o valor total dos itens já adquiridos, porém 

ainda não pagos; 

d) o saldo financeiro, com base no valor que foi executado frente ao previsto em 

planejamento; 

e) o saldo comprometido, com base no valor do que já foi adquirido frente ao previsto 

em planejamento. 

41. Permitir que o relatório de execução do projeto e relatório financeiro sejam 

encaminhados para diversos atores da(s) pessoa(s) jurídica(s) indicada(s) pela 

CONTRATANTE, como: gestores de parcerias, membros da comissão de monitoramento e 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 

      
     P á g i n a 46 | 83  

  

  

  

  
  

avaliação e outros atores dos quais for desejado algum posicionamento. 

Este fluxo de análise deverá permitir que os relatórios de execução do projeto e financeiro 

sejam encaminhados para qualquer usuário ativo, criando uma rede colaborativa para 

apreciação e julgamento destes. 

42. Permitir o controle do tempo para os eventos que ocorrem ao longo da tramitação de 

análise e aprovação da prestação de contas, demonstrando o tempo em que uma prestação 

de contas ficou em análise por um gestor antes de ser encaminhada para o próximo. 

43. Com base no controle de tempos de uma prestação de contas, o sistema deverá 

apresentar os tempos médios, mínimos, máximos e totais de toda a tramitação da prestação 

de contas para que seja possível, por exemplo, identificar há quanto tempo esta prestação 

de contas está em análise. 

44. Conter lista onde o gestor é informado de todos os projetos que estão com vigência 

vencendo em 90 dias, devendo as notificações fazer referência ao número do contrato, data 

de término da vigência, quantidade de dias que faltam para data de término da vigência e 

disponibilizar um link de acesso ao cadastro da parceria no sistema. 

45. Conter quantitativo global das parcerias que estão ativas no sistema e daquelas que se 

encontram encerradas. Para as parcerias encerradas, será possível acessar lista nominal de 

cada uma que se apresentar nesta situação. 

46. Permitir o cadastro da estrutura hierárquica das pessoas jurídicas (mantenedoras), 

inclusive com múltiplos níveis e/ou cadastro de diversas unidades (escolas/entidades) da 

mesma pessoa jurídica (mantenedora), cada qual com múltiplos usuários com diferentes 

níveis de acesso; 

47. Deverá disponibilizar um portal da transparência contendo as ações desenvolvidas 

pelas entidades e as parcerias celebradas junto ao Terceiro Setor. As informações deverão 

ser exibidas automaticamente e em tempo real, à medida que forem sendo registradas e 

deverá conter o seguinte: 
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a) A relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 

trabalho, separados por ano de celebração, que deverá constar no mínimo: data de 

assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública 

responsável; nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição de CNPJ; 

descrição do objeto da parceria; valor total da parceria e valores liberados, quando for o 

caso; situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para 

a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado 

conclusivo; 

b) Os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na 

parceria; 

c) Os processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas, contendo no 

mínimo, a data do repasse, valor, conta creditada, tipo de instrumento, número do 

instrumento, ano do instrumento e o nome da entidade; 

d) A prestação de contas e todos os atos que dela decorram, contendo no mínimo a 

descrição das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 

esperados, até o período de que trata a prestação de contas; 

e) As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas; 

f) Para atender o Art. 11 da Lei Federal nº 13.019/2014 o portal da transparência das 

parcerias com o Terceiro Setor deverá contar com área específica e individualizada das 

parcerias de uma única entidade, de modo que esta possa, através de seu site oficial na 

Internet, criar um link direto com a página exclusiva disponibilizada pelo portal. 

g) Seguindo o princípio do acesso à informação, com intuito de permitir a extração dos 

dados das parcerias dispostos no portal da transparência, tornando-os acessíveis e 

manipuláveis pelos interessados, deverá ser possível obter tais dados (identificação da 

parceria, dados do contrato, aditamentos, prestações de contas apresentadas, relatórios de 

execução do objeto e outros cabíveis), pelo menos, nos formatos CSV (Comma Separated 

Values), JSON (Javascript Object Notation) e XML (eXtensible Markup Language). 
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48. A prestação de contas deverá conter recurso para inclusão de 

outros documentos, como cópias do extrato bancário do período por exemplo. Deverá ser 

possível, através da prestação de contas, marcar quais destes documentos serão publicados 

e deverão aparecer, automaticamente, no portal da transparência tão logo sejam anexados 

à prestação de contas. 

49. Deverá possuir uma área para armazenamento de documentos da entidade, como 

cópias do balanço patrimonial, demonstrativo do resultado do exercício (DRE), estatuto 

social, entre outros. Seguindo o princípio da transparência, esta área de armazenamento 

deverá possibilitar ao gestor selecionar os documentos a serem tornados públicos e 

disponibilizados via Internet a todos os interessados na parceria através do portal da 

transparência. 

50. A solução deverá possibilitar a inclusão da lista das pessoas beneficiárias atendidas 

pela parceria, calculando o custo de um determinado beneficiário com base em todas as 

parcerias. 

51. Deverá permitir a elaboração de modelos de parecer conclusivo, relatório da comissão 

de monitoramento e avaliação e relatório de visita in loco. Estes modelos, uma vez 

cadastrados, poderão ser utilizados para criação padronizada destes mesmos documentos 

e atrelados às parcerias às quais se referem. 

52. O relatório de parecer conclusivo deverá conter: 

a) Identificação do contrato celebrado entre o ente público e a entidade 

b) Dados da entidade com a qual o poder público firmou a parceria; 

c) Repasses e rendimentos financeiros incorridos no exercício; 

d) Lista das prestações de contas apresentadas dentro exercício a que se refere o parecer 

conclusivo anual, exibindo o total executado por fonte de recurso em cada prestação de 

contas; 
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e) O relatório deverá permitir que informações textuais possam ser 

adicionadas ao conteúdo do relatório, de acordo com a necessidade de cada gestor, 

permitindo que este descreva textualmente a respeito das especificidades da parceria em 

questão. 

53. A solução deverá apresentar as atividades pendentes do usuário que estiver logado, 

permitindo o imediato acesso e maior agilidade no despacho de ações que necessitem de 

atenção por parte deste usuário. Esta área de notificação deverá elencar: 

a) Os projetos que estão pendentes de análise e que o usuário logado necessita analisar; 

b) As prestações de contas enviadas pelo gestor do projeto que estão aguardando análise 

por parte do usuário logado; 

c) Os relatórios de atividades que estão pendentes de apreciação e/ou julgamento por 

parte do usuário logado. 

54. Deverá apresentar informações consolidadas e indicadores de todas as ações 

executadas pelas entidades, demonstrando a partir de gráficos ou listas: 

a) Quantidade de parcerias, separadas por tipo de parceria (Termo de Fomento, Termo 

de Colaboração, Acordo de Cooperação, Contrato de Gestão e Convênios)  

b) Valor total dos contratos; 

c) Percentual de execução físico e financeiro (previsto e realizado) das parcerias. 

55. Controle de acesso - A solução deverá permitir, de forma centralizada, o controle de 

acesso e manutenção dos usuários do aplicativo, bem como associar permissões de acesso 

a perfis de usuário, o que será subdividido conforme ferramentas abaixo: 

a) Manutenção dos Usuários: Essa opção deverá permitir a criação e manutenção de 

forma interativa dos usuários, bem como a geração de senha criptografada para cada 

usuário (login). Realizará ainda um controle de acesso (logs), através do uso de senhas ― 

com prazo de expiração ―, que deverão ser bloqueadas após determinado número de 

tentativas inválidas; 
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b) Perfis de Acesso: O módulo deverá permitir a criação e 

manutenção de perfis de usuários associando-os às funcionalidades do aplicativo; 

56. A solução deverá contar com recurso funcional para importação de dados financeiros 

em massa, de modo a otimizar a entrada de lançamentos para parcerias que contenham um 

grande volume de transações ocorrendo cotidianamente. Este mecanismo de importação 

deverá trabalhar com arquivo externo para entrada de dados, arquivo este que terá seus 

registros lidos e importados para o sistema. O mecanismo de importação deverá, também, 

vincular os dados financeiros presentes no arquivo às previsões de gasto do plano de 

trabalho, às respectivas contas bancárias da parceria e às fontes de recurso financiadoras. 

57. Deverá possuir recurso para registrar o pagamento de despesas em massa, permitindo 

ao usuário escolher as despesas com base em critérios de seleção como, por exemplo, 

despesas que estejam vencendo em um mesmo dia ou em um dado período. Este 

mecanismo deverá permitir que o usuário selecione tais despesas e liquide-as de uma única 

vez. 

58. Para facilitar a inserção de dados no arquivo de importação, o sistema poderá 

disponibilizar o download de um arquivo modelo para que os usuários possam baixá-lo em 

seus computadores e utilizá-lo como instrumento de entrada dos lançamentos financeiros. 

59. O mecanismo de importação de dados financeiros poderá manter, para fins de 

auditoria cadastral, um registro histórico contendo a data, hora e usuário que realizou a 

importação de registros para o sistema através de um arquivo de importação devidamente 

preenchido. 

60. O sistema, com base na Lei Federal nº 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), no que diz respeito ao tratamento de dados de pessoa natural, deverá 

atender o seguinte: 

a) Os dados pessoais como nome, CPF, razão social e CNPJ deverão aparecer mascarados 

nas telas de consulta e relatórios gerados pelo próprio sistema, não estando parte de seu 

conteúdo passível de ser lido por outras pessoas; 
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b) Os dados pessoais cadastrados no sistema só poderão ser 

manipulados por usuários que gozem de devido acesso e autorização para fazê-lo; 

c) O portal da transparência do Terceiro Setor, disponibilizado pelo sistema, deverá 

apresentar os dados pessoais em sua forma mascarada e, ainda, ocultar os documentos 

anexados aos relatórios de execução do objeto, como registros fotográficos das atividades, 

listas de presença etc., garantindo acesso integral a tais artefatos somente através de acesso 

logado. 

5. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  

5.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

5.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

5.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

5.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

5.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

5.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz;  

5.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971.  

5.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

5.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; pertinente e compatível com o objeto desta licitação;  

5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa ou 

Positiva com efeitos de Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa, em relação aos 

Tributos Mobiliários.  

5.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal, nos termos do art. 7º da Lei 8.036, de 11/05/90.  

5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 

      
     P á g i n a 53 | 83  

  

  

  

  
  

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

5.2.6 Declaração de que a empresa não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 (dezoito) 

anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos 

desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos, para fins de cumprimento no disposto no art. 7º., inc. XXXIII, da Constituição 

Federal.  

5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.4.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do 

licitante, em que conste a execução dos serviços, independente de quantitativos. (Súm. 24, 

do E. TCE/SP). 

5.4.2. Os Atestados de Capacidade Técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

5.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Agudos - SP, 07 de agosto de 2025. 

 

ROSELI FERREIRA PEREIRA 

Coordenadora - Terceiro Setor 

Prefeitura Municipal de Agudos 
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ANEXOII - MODELO PADRÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(DEVERÁ SER ENVIADA ATUALIZADA ATÉ 2 (DUAS) HORAS APÓS SOLICITADO) 

  

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 373/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 017/2025 

 À Prefeitura Municipal de  

 

Proponente:  

CNPJ:  

I.E: 

Endereço:                                                                                            Bairro:                                     Cidade:    

CEP:                                             Fone:                                           E-mail institucional: 

 

 

SISTEMAS 
Valor 

Mensal 

Implantação 

(Parcela 

Única) 

Valor Global 

(Valor mensal para 12 

Meses + Implantação) 

Sistema de Terceiro Setor    

VALOR GLOBAL (12 MESES) - I   

 

 

1. Preço Global da Proposta para 12 (Doze) meses: .................................................. – (Colocar 

também valor por extenso); 

2. Se vencedora, na qualidade de representante legal assinará o Contrato o 

Sr....................................... portador (a) da carteira de identidade RG nº.............................. e CPF/MF 

sob o nº ...................................................; 

3. A validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

4. Declaro sob as penas da Lei, que os serviços por nós ofertados atendam a todas as 

especificações e exigências do Edital e seus anexos. 

 

(local e data) 

_____________________________________________ 

(Razão Social, Nome e Cargo do Assinante) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 

representante abaixo assinado, para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 

373/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N°. 017/2025, DECLARA:  

  

1. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 

Constituição Federal.  

2. Declara que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 

exigências constante do edital e seus anexos;  

3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

4. Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, 

referentes ao a este pregão.  

5. Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar.  

6. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

7. Declara que concorda com a realização de eventuais descontos de impostos nos termos 

da legislação vigente.  

8. Declara que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao 

cumprimento total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração 

Municipal, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que por 

ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.  
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9. Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de 

maneira independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da 

referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação;  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Agudos, antes da abertura oficial das 

propostas; e  

f)  que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la.  

  

  

_________________, _______ de __________ de 2025.  

  

  

Nome do representante e assinatura  

Nome da empresa  
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 373/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 015/2025 

  

CONTRATO Nº.............. 

 

Contratação de empresa para o fornecimento de licença 

de uso, por prazo determinado, de sistemas 

informatizados e serviços de implantação, hospedagem 

em nuvem, treinamento, suporte técnico e manutenção 

do sistema de Terceiro Setor. 

 

O MUNICIPIO DE ................, pessoa jurídica de direito público, sita à ................, nesta cidade de 

................, Estado ......................,inscrita no C.N.P.J. sob nº ................................. e Inscrição Estadual 

Isenta, neste ato representada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr. ...................., portador do RG nº 

.............................. SSP/SP, inscrito no CPF-MF nº ............................. a seguir denominada 

CONTRATANTE e a Empresa ........................................., pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua 

..................., nº ......................., Cidade de ............................, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob 

nº .............................. e Inscrição Estadual nº isento, Inscrição Estadual nº .................... neste ato 

representada por seu Proprietário, Sr. .........................., portador do R.G. nº ......................, inscrito no 

CPF-MF nº ......................, residente e domiciliado na Rua ....................., nº ..........., na Cidade de 

...................., Estado de São Paulo, a seguir denominada CONTRATADA, nos termos do Art. 105 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas condições estabelecidas no Edital de do pregão 

eletrônico 017/2025, em conjunto com seus anexo e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Contratação de empresa para o fornecimento de licença de uso, por prazo determinado, de 

sistemas informatizados e serviços de implantação, hospedagem em nuvem, treinamento, 

suporte técnico e manutenção do sistema de Terceiro Setor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

A vigência do presente instrumento contratual é de 12 (Doze) MESES, contados da assinatura 

do Contrato, podendo o mesmo ser prorrogado até o limite de vigência máxima de 15 anos, 

estabelecido no art. 114, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

3.1 - Efetuar os pagamentos na forma prevista neste contrato, exceto quando constatados 

motivos que demonstrem que os serviços não estão de acordo com as devidas especificações 

técnicas, mesmo acompanhados da Nota Fiscal, mediante termo de rejeição do Objeto do 

Contrato, lavrado pelo Departamento competente; 

3.2 - Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA, devidamente credenciados, nas 

dependências da CONTRATANTE, para fins de execução dos serviços. 

3.3 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços 

e interromper imediatamente o mesmo, se for o caso. 

3.4 - Prestar os esclarecimentos à CONTRATADA, referentes ao objeto do contrato. 

3.5 - Rejeitar a prestação dos serviços realizados por terceiros em nome da CONTRATADA, sem 

comunicação e autorização prévia da CONTRATANTE. 

3.6 - Manter livre acesso aos técnicos da CONTRATADA, por ocasião das intervenções técnicas. 
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3.7 - Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários à 

prestação dos serviços. 

3.8 - Designar técnico(s) devidamente capacitado(s) para acompanhar o desenvolvimento dos 

serviços e desempenhar as atividades de coordenação técnica e administrativa do projeto. 

3.9 - Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle da utilização dos sistemas 

licenciado, incluindo: 

3.9.1 - Assegurar a existência e manutenção de condições técnicas adequadas à instalação, 

configuração e utilização das instalações dos sistemas licenciados. 

3.9.2 – Realizar e manter em sua posse backup adequado e atualizado para satisfazer às 

necessidades de segurança de suas informações, assim como “restart” e recuperação no caso de 

falha dos equipamentos. 

3.9.3. – Assegurar a efetiva utilização dos serviços contratados pelos setores correspondentes; 

3.9.3 - Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA quando da realização das intervenções 

técnicas (“in loco” ou “remoto”), desde que agendadas previamente, visando otimizar os 

trabalhos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 - Entregar o objeto licitado conforme especificações deste contrato e em consonância com 

o edital e a Proposta de Preço apresentada pela mesma. 

4.2 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

4.3 - Providenciar a correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, conforme prazos e condições previstas neste contrato. 

4.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
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cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da 

legislação vigente.  

4.5 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais, 

comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos no contrato, não 

se obrigando a CONTRATANTE a fazer-lhe restiruições ou reembolsos de qualque valor 

despendido com este pagamento. 

4.6 - Estar ciente de que a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento e/ou 

serviço executado em desacordo com o explicitado no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do 

Edital. 

4.7 - A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização 

da CONTRATANTE, promovendo o fácil acesso aos serviços em execução e atendendo 

prontamente os questionamentos requeridos. 

4.8 - A CONTRATADA não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, 

decorrentes deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

4.9 - Caberá à CONTRATADA responder, em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes do fornecimento. 

4.10 - Comunicar à CONTRATANTE, com a maior brevidade possivel caso a caso, as causas que 

impossibilitaram ou possam vir a impossibilitar o cumprimento dos termos e prazos previstos 

no presente edital, inclusive quando decorrentes de atos e fatos da CONTRATANTE. 

4.11 - Executar o objeto nos termos do contrato e edital originário, de acordo com as melhores 

técnicas, mantendo pessoal técnico qualificado para seu atendimento satisfatório durante a 

vigência contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1 – Pela prestação dos serviços descritos e executados em razão deste contrato, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ____________________(por extenso), 

no qual estão inclusas todas as despesas que influenciem nos custos da CONTRATADA, tais 

como: encargos diretos e indiretos, impostos, taxas, transportes, fretes, seguros, mão-de-obra, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários ou outros decorrentes ou 

que venham a ser devidos em razão do mesmo. 

5.2.1 – O pagamento referente a Licença de Uso, abrangendo Suporte Técnico e a Atualização 

do Sistema, serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, mediante a apresentação dos 

documentos fiscais legalmente exigíveis contados a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente a 

execução do serviço. 

5.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 

para substituição. 

5.4 - O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA. 

5.5. Em caso de eventual atraso no pagamento, o valor devido será atualizado monetariamente 

pelo índice do IPCA (ou outro que venha a substituí-lo), a título de mera recomposição do valor 

da moeda, somente se o atraso superar 30 (trinta) dias. Sobre o montante atualizado incidirão 

juros de mora de 0,1% (um décimo por cento) ao mês, contados a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia de atraso até a data do efetivo pagamento.”. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES FINANCEIROS: 

6.1 - Em conformidade com a legislação vigente, em especial na Lei Federal nº 10.192, de 
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14/02/01, o reajuste de preços deverá ser anual, portanto, caso haja 

prorrogação do contrato, o reajuste será feito com base no índice IPCA do IBGE, considerada 

como data base à data de apresentação das propostas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DO CONTRATO: 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 

§ 1º - A extinção poderá ocorrer nas formas definidas no artigo 138, da Lei Federal nº 

14.133/2021, observando a obrigatoriedade de conclusão de termo quando esta ocorrer de 

forma unilateral ou consensual. 

§ 2º - havendo a extinção por culta exclusiva da CONTRATANTE, esta deverá ressarcir o 

CONTRATADO de eventuais prejuízos devidamente comprovados, além de prover o pagamento 

dos serviços executados até a data da extinção. 

§ 3º - Ocorrendo a rescisão por ato unilateral da CONTRANTE, além das sanções previstas no 

contrato e em lei, poderá acarretar as consequências previstas no artigo 139, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1 - A licitante CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

e suas alterações posteriores. A multa prevista no inc. II do art. citado será aplicada da seguinte 

forma: 

8.1.1 - Os ônus decorrentes do descumprimento de qualquer obrigação contratual serão da 

responsabilidade da parte que lhes der causa, respondendo, ainda, o inadimplente, por perdas 

e danos perante a outra parte. 

8.1.2 - No caso de inexecução total do Contrato e ainda na ocorrência de atraso injustificado na 
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sua execução, sujeitar-se-á a licitante CONTRATADA, garantida prévia 

defesa, às seguintes penalidades: 

8.1.2.1 – Advertência; 

8.1.2.2 – Multa; 

8.1.2.3 - Suspensão do direito de contratar com a Administração Pública. 

8.1.3 - A sanção de advertência de que trata o subitem 8.1.2.1 poderá ser aplicada nos casos em 

que se constatar o descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no Contrato 

em que não haja reincidência, ou que não resultem na interrupção de utilização dos sistemas 

contratados e/ou prejuízo efetivo ao processo de trabalho dos respectivos setores usuários. 

8.1.4 - A penalidade de multa de que trata o subitem 8.1.2.2 será aplicada observados os 

seguintes percentuais e infrações: 

8.1.4.1 – 0,1% (um décimo por cento) por dia, até o 60º (sexagésimo) dia de atraso na 

implantação sobre o valor anual do sistema que ocorrer o atraso. 

8.1.4.2 – 10% (dez por cento) sobre o valor anual do sistema, no caso de atraso superior a 60 

(sessenta) dias para o início da implantação; 

8.1.4.3 - 0,1% (um décimo por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na 

indisponibilidade injustificada do sistema sobre o valor anual do contrato. 

8.1.4.4 - O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por 

cento) do valor do empenho. 

8.1.5 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou 

Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente, desde que 

respeitados os critérios estabelecidos no item 8.1.7, desta cláusula. 

8.1.6 - A suspensão do direito de contratar com a Administração Pública será aplicada de acordo 

com a seguinte graduação: 

8.1.6.1 - 01 (um) ano - atraso grave na efetiva prestação dos serviços licitados. 
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8.1.6.2 - 02 (dois) anos - prestação dos serviços em desconformidade com 

as condições estipuladas pelo contrato e edital, em que a CONTRATADA que, devidamente 

intimada, não tenha providenciado as devidas correções/adequações. 

8.1.7 – Para a aplicação de qualquer das sanções e penalidades previstas à CONTRATADA, 

deverá ser instaurado procedimento de apuração de falta contratual no qual o fiscal do contrato 

deverá reunir os documentos que demonstrem fatos ensejadores de penalidade e remetê-los 

ao conhecimento da CONTRATADA para correção e/ou apresentação de defesa prévia e em 

seguida, caso não reforme seu entendimento de falta contratual, garantirá à CONTRATADA o 

direito de recorrer hierarquicamente, encaminhando os autos e as razões de recurso 

apresentadas à autoridade superior competente para apreciação e decisão final. 

 CLÁUSULA NONA – DO FORO 

9.1 - Nos casos de dúvidas a respeito deste contrato e para dirimi-las, fica escolhido de comum 

acordo entre as partes, o Foro da comarca de Agudos - SP, excluindo-se qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 

10.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento contratual correrão por conta das 

fontes de recurso, conforme codificado para o exercício, como segue: 

RECURSOS PRÓPRIOS 

Ficha da Despesa: 100 

Órgão: 04.02.00 - SETOR DE FINANÇAS 

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção: 122 - ADMINISTRACAO GERAL 

Programa: 7001 - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

Ação: 2.322 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

Fonte: 01 - Tesouro 

Despesa:- 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CONFIGURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. DA LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO - A CONTRATADA, na 

qualidade de detentora dos direitos dos sistemas (softwares) descritos no objeto deste 

instrumento, confere à CONTRATANTE a licença de uso por prazo determinado, em caráter 

intransferível e não exclusivo, enquanto este contrato estiver vigente. 

11.2. DA IMPLANTAÇÃO - Fica entendido por implantação o conjunto de serviços 

necessários para instalar, colocar em funcionamento e deixar em condições de uso para os 

usuários executarem suas tarefas, conforme as condições previstas no termo de referência do 

instrumento convocatório e neste contrato. 

11.3. DO TREINAMENTO - Fica entendido por treinamento, a transferência de 

conhecimentos, durante a fase de implantação, relativos a utilização do sistema instalado 

conforme as condições previstas no termo de referência do instrumento convocatório e neste 

contrato.   

11.4. DO SUPORTE TÉCNICO - O esclarecimento de dúvidas referentes à utilização das 

funcionalidades e rotinas do(s) sistema(s), identificação e resolução de problemas ligados 

diretamente ao uso do(s) sistema(s), através de service desk, com registro, acompanhamento e 

resolução dos chamados.  

11.4.1. O Suporte Técnico deverá ser prestado pela empresa CONTRATADA mediante a 

disponibilização de uma central de atendimento ao cliente em horário comercial (das 08:00h às 

18:00h) de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

11.4.2. A CONTRATADA deverá oferecer obrigatoriamente canais oficiais de atendimento 

de Suporte técnico pela WEB, através de sistema específico de atendimento técnico próprio ou 

terceirizado, acesso remoto, chat e e-mail. 
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11.5. DA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS - Fica sendo de 

competência da CONTRATADA manter o(s) sistema(s) de acordo com as especificações do 

termo referência do instrumento convocatório e disponibilizar manutenções e atualizações no 

que tange a:  

11.5.1. Correções, que visam corrigir erros e defeitos resultantes de erros de lógica ou 

sintaxe nas funcionalidades existentes no(s) sistema(s) contratado(s), cabendo a 

CONTRATADA, limitar-se à substituição da versão/release com falhas por uma versão/release 

corrigida, não incluindo nestas ações que se tornem necessárias por uso incorreto ou não 

autorizado, vandalismo, sinistros ou apropriações indébitas; 

11.5.2. Adaptações legais que visam adequar o(s) sistemas em decorrência de legislação 

aplicável, desde que não alterem a estrutura básica do(s) sistema(s) contratado(s);  

11.5.3. Evolutivas (melhorias) que visam melhorar funcionalidades já existentes e/ou criar 

novas funcionalidades não previstas nas especificações técnicas do instrumento convocatório, 

as quais são incorporadas exclusivamente a critério da CONTRATADA, desde que os requisitos 

previstos no Termo de Referência do instrumento convocatório sejam mantidos. 

11.5.4. As manutenções e atualizações previstas serão realizadas na versão mais atual de 

cada sistema, cabendo a CONTRATANTE atualizar as versões assim que liberadas pela 

CONTRATADA.    

11.6. SERVIÇOS EVENTUAIS de retreinamento(s) ou treinamento(s) após a fase 

implantação, serviço de reimplantação de sistema(s), implantação de nova(s) unidade(s) não 

prevista(s), customizações no(s) sistema(s), ou a prestação de serviços técnicos não previstos 

no certame, quando solicitados formalmente pela CONTRATANTE serão avaliados pela 

CONTRATADA quanto à viabilidade técnica e econômica de execução. Sendo possível sua 

execução, serão orçados pela CONTRATADA e negociados com a CONTRATANTE.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO SIGILO: 

12.1 – A CONTRATANTE considera o desenvolvimento do programa de que trata o objeto aqui 

referenciado como informações e segredos comerciais da CONTRATADA, independente do fato 

que qualquer subconjunto dos mesmos, seja ou possa ser, validamente protegido por registro 

de propriedade autoral ou industrial. 

12.2 - As partes, por este instrumento, garantem que os indivíduos que terão acesso aos 

programas deste contrato, terão conhecimento da substância da Cláusula de sigilo aqui 

assegurada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO – Artigo 117, 

Lei 14.133/2021.  

13.1. Compete ao Fiscal do Contrato:  

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

c) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. Na presente contração a fiscalização contratual 

ficará a cargo da servidora efetiva: Roseli Ferreira Pereira – matrícula nº 4744 – Coordenadora 

do Terceiro Setor Municipal.  

13.2 Compete do Gestor do Contrato:  

a) O gestor do contrato ficará responsável pelo controle, acompanhamento e fiel cumprimento 

das obrigações assumidas pelas partes. Ficando responsável pela comunicação entre a 
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contratante e a contratada, para sanar dúvidas e quaisquer divergência ou 

problema que possa surgir durante toda vigência do contrato. Na presente contratação da 

gestão do contrato ficará a cargo do Secretário de Administração e Finanças. – Thiago Gomes 

Portapilla – Matrícula: 6561. 

13.3 Servidores para compor a comissão especial e emitir parecer sobre as ferramentas 

avaliadas: 

Presidente: Roseli Ferreira Pereira – matrícula nº 4744; 

Membros: Mario Faustino Filho – matrícula nº 1545; 

Alexandre Michelan Duma – matrícula nº 5652. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1 - A CONTRATANTE aceitará o(s) sistema(s) desenvolvido, uma vez implantado de acordo 

com as especificações, normas e demais condições estabelecidas neste instrumento. Para tanto, 

será elaborado um termo de disponibilização, implantação e utilização, que deverá ser assinado 

pela CONTRATANTE, por ocasião da entrega dos sistemas. 

14.2 - Não obstante o termo de recebimento dos sistemas, as rotinas que vierem a ser utilizadas 

após esse procedimento, serão garantidas pela CONTRATADA. 

14.3 - As partes de comum acordo com os termos deste Contrato e às normas da Lei Federal nº 

14.133/2021 e as condições estabelecidas neste certame, assinam o mesmo em três vias de igual 

teor e para um só efeito. 

 

Agudos - SP ......... de ................................ de 2025. 

............................................... 

PREFEITO(A) 

............................................CONTRATADA 
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ANEXO V-ITENS DA PROVA DE CONCEITO 

 

A Prova de Conceito do Sistema terá como objetivo garantir que a licitante vencedora deste 

certame atenda as exigências técnicas contidas no Termo de Referência. Dessa forma os 

Sistemas (softwares) serão submetidos à verificação técnica para avaliação de seu 

atendimento, que deverá ser atendido em sua totalidade, de acordo com os requisitos 

estabelecidos no Edital em seu ANEXO – ITENS DA PROVA DE CONCEITO, onde constam 

aproximadamente 90% dos itens exigidos no Anexo I - Termo de Referência, observando que 

os 10% que constam no Termo de Referência mas não constam na Prova de Conceito deverão 

ser entregues durante o período de implantação, sendo realizado obedecendo ao seguinte 

trâmite:   

a. Após a fase de habilitação, a sessão será suspensa e a licitante classificada provisoriamente 

em primeiro lugar será convocada para realizar a Prova de Conceito no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da solicitação do pregoeiro; 

b. A análise e julgamento das apresentações técnicas serão realizados e conduzidos pelo 

Pregoeiro com o apoio técnico de uma comissão constituída por profissionais da 

CONTRATANTE;  

c. Toda demonstração será conduzida pela licitante através da utilização de equipamentos 

próprios;  

d. O(s) profissional(is) da empresa que fará(ao) a demonstração deverá(ao) estar credenciado(s) 

para o fim específico de demonstração;   

e. Os quesitos avaliados seguirão a ordem sequencial estabelecida no Anexo – ITENS DA PROVA 

DE CONCEITO do Edital.  
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f. Os itens deverão ser demonstrados com a execução de suas 

rotinas no próprio sistema, não sendo aceito apenas menção ao item, apresentação de 

telas com indicações sem o devido processamento do exigido nas descrições, sob pena 

de não atendimento. 

g. O critério de aceitabilidade de atendimento da apresentação técnica será de 100% dos itens 

estabelecidos no Anexo – ITENS DA PROVA DE CONCEITO, observando que o não 

cumprimento ensejará a desclassificação da licitante;   

h. Será lavrada Ata dos atos relativos à Prova de Conceito, na qual todos os licitantes 

interessados poderão ao final das apresentações fazer os devidos apontamentos em Ata que 

serão julgados posteriormente a critério da Comissão Técnica de Julgamento;   

i. Todas as despesas dessa apresentação, bem como as demais incorridas na fase de proposta, 

correrão por conta da empresa interessada, sem qualquer direito à indenização, reembolso 

ou compensação;   

j. Caso a empresa atenda ao mínimo estabelecido, conforme procedimentos aferidos acima, a 

ela será adjudicado o certame e caso a respectiva empresa não atenda as exigências do 

estabelecido no ANEXO – ITENS DA PROVA DE CONCEITO, será convocada as licitantes 

subsequentes na ordem de classificação para a realização da Prova de Conceito. 

k. Caso a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deixe de atender algum item 

do Sistema requerido, a sessão será suspensa para que seja proferido o respectivo julgamento 

de desclassificação, primando dessa forma pelo princípio da celeridade do certame. 

 

Sistema de Terceiro Setor 

 

1. Possuir cadastro das parcerias firmadas, contendo no mínimo: 

d) Os dados do município (razão social, endereço, CNPJ); 

e) Os dados da organização social (razão social, endereço, telefone, e-mail, etc); 
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f) Os dados da parceria: objeto, valor, data de início e data de 

término prevista da vigência e fontes de recurso financiadoras da parceria. 

2. Quanto ao AUDESP Fase V: 

c) O sistema deverá permitir a geração automática, em formato CSV, dos dados referentes 

ao cronograma de desembolso e cronograma de aplicação financeira da parceria no 

formato exigido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP) – para 

importação de dados em lote para o Sistema AUDESP Fase V. 

d) O sistema deverá ter plenas condições de enviar os lotes de remessa eletrônica em 

formato JSON de acordo com o padrão exigido pelo TCE/SP 

3. Permitir acompanhamento sob a ótica financeira os seguintes aspectos:  

a) Cronograma físico do projeto, contendo a descrição das etapas e atividades a serem 

executadas pelas entidades, o objetivo da execução da tarefa, previsão de início e término, 

aquisições necessárias, quantidade e especificação de quais fontes de recursos (municipal, 

estadual e federal) poderão ser utilizadas para efetuar os pagamentos.  

b) Previsão de Receitas e a serem realizadas na execução das atividades ou nos projetos 

contemplados pela parceria. 

c) Cronograma de desembolso/financeiro, contendo o cadastro das parcelas de 

desembolso de recursos, separados por fonte de recurso (municipal, estadual e federal), e 

a soma dos valores a serem desembolsados. 

4. Deverá permitir o cadastro de classificação de gastos, possibilitando a identificação das 

aquisições do plano de trabalho com base nestas classificações. Deverá permitir, para fins de 

consolidação, uma visão do plano de aplicação financeira do projeto, que abrangerá todas as 

aquisições do plano de trabalho com base nas classificações de gastos vinculadas a cada uma 

das aquisições registradas. 

5. Permitir que sejam registradas e baixadas as despesas referentes aos itens previstos no 

plano de trabalho, devendo informar, no mínimo: descrição do item do plano de trabalho, 
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fornecedor, valor, datas de competência, vencimento e pagamento e 

vincular os documentos que comprovem as despesas (nota fiscal, cupom fiscal etc). 

6. Permitir o cadastro de despesas previstas no plano de trabalho e não previstas no plano 

de trabalho, demonstrando de forma conjunta ou separada, através de relatório interativo ou 

físico, as posições financeiras por período, as quais serão reconhecidas por liquidação (data 

conforme extrato bancário) 

7. Deverá possibilitar pesquisa pelas despesas registradas no sistema contendo os 

seguintes recursos de filtragem:  

a) Período a ser verificado;  

b) Busca por data de competência, liquidação, vencimento ou conciliação;  

c) Situação dos pagamentos: pagos, não pagos ou todos; 

d) Exibição das despesas: previstas no plano de trabalho, não previstas no plano de 

trabalho ou todas. 

8. Para facilitar o manejo do sistema e aumentar a produtividade dos usuários, deverá 

contar com recursos para duplicação dos cadastros de despesas planejadas, de modo a 

otimizar a entrada de dados com a reutilização de um cadastro de despesa já existente, 

cadastro este que servirá de referência para a criação de suas duplicações. O mecanismo de 

duplicação deverá conter também meios para que seja sequencialmente acrescido 1 (um) mês 

às datas de vencimento e competência dos lançamentos duplicados. 

9. Deverá permitir o cadastro de fornecedor para ser utilizado no lançamento financeiro 

mediante pesquisa nominal ou por CNPJ. 

10. Cadastrar e listar contas bancárias a fim de manter o registro das contas bancárias 

utilizadas no âmbito financeiro do projeto (conta corrente, de investimento e provisão 

poupança). 

11. Permitir Conciliação bancária, a fim de conciliar os lançamentos realizados pela 

entidade (contas a pagar e a receber), com o registrado pela instituição bancária. 
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12. O sistema deverá permitir a conciliação bancária automática, onde:  

a) O sistema deverá apresentar em lote e de maneira automática o relacionamento das 

bases de registros do extrato OFX importado pelo usuário e da base do sistema;  

b) Deverá ser possível efetivar a conciliação bancária em lote, por meio de uma única 

ação, a partir da qual todos os vínculos de conciliação sugeridos serão automaticamente 

conciliados de uma única vez. 

13. Permitir que a conciliação bancária trabalhe com arquivos de intercâmbio bancário 

(OFX), importando para o sistema os lançamentos presentes nos arquivos de extrato, conforme 

tipo de conta (Conta Corrente, Investimento, Poupança). 

14. Possuir a funcionalidade de gerar um arquivo em formato OFX, que represente o 

extrato bancário para ser utilizado na conciliação bancária das contas que porventura não 

possuírem o extrato bancário no formato especificado. 

15. Apresentar os resultados financeiros obtidos de um intervalo de datas selecionável, 

cruzando e comparando os lançamentos e saldo registrados no sistema com o 

realizado/processado pela instituição bancária através dos extratos OFX das contas. 

16. Conter fonte do recurso e a sua origem (Federal, Estadual, Municipal, Contrapartida, 

Emenda Parlamentar, entre outras), os valores para cada fonte de recurso, Tipo de Origem, 

Código da Fonte, Modalidade da Parceria (Termo de Colaboração, Termo de Fomento, Acordo 

de Cooperação, Contrato de Gestão, Convênio, etc) e Número de Contrato e controlar a 

previsão de gastos de modo a não permitir que o valor estabelecido por fonte para cada 

aquisição seja ultrapassado, devendo haver, portanto, um mecanismo de controle de valores 

previstos, realizados e saldos por fonte de recurso. 

17. O sistema deverá impedir o lançamento de despesa que ultrapasse o saldo do recurso, 

o saldo da parceria ou o saldo da destinação da verba (capital/custeio). 

18. Solicitação de Suplementações e Remanejamentos, ou seja, das verbas que devem ser 

somadas ao custo do projeto, assim como das verbas que servirão de intercâmbio de valores 
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entre itens de aquisição do projeto, de forma a se adequar às mudanças 

de percurso no âmbito financeiro das aquisições. 

19. As solicitações de suplementação e remanejamento, uma vez registradas no sistema, 

deverão, primeiro, passar por um crivo da administração pública, onde esta avaliará sua 

pertinência, podendo aprová-la ou, ainda, rejeitá-la. 

20. Os registros de suplementação e remanejamento contarão com possibilidade de 

inclusão textual de uma justificativa que as embase, justificativa esta que servirá de apoio na 

análise dos fiscais. 

21. Deverá permitir ao gestor optar por diferentes períodos (selecionáveis) para a 

prestação de contas. 

22. Organizar toda a movimentação financeira na prestação de contas de forma 

cronológica, agrupando seus respectivos comprovantes e evidências documentais (contratos, 

notas de empenho, notas fiscais, cupons fiscais, entre outros). Deverá ser possível gerar uma 

prestação de contas com base em regime de caixa ou de competência.  

23. Permitir visualizar e alterar o status da prestação de contas, enviando-a para análise da 

área responsável, assim como possuir uma tela gerencial para acompanhamento das 

prestações de contas que demonstre com qual usuário/setor está a prestação de contas e a 

data de aprovação. A tela em questão, quando selecionada, necessita demonstrar os detalhes 

de uma prestação de contas, permitido realizar filtros. Deverão ser apresentadas referências a 

todas as prestações de contas das entidades dentro de um exercício fiscal, separando-as por 

mês. Deverá também apresentar resumo das prestações de contas por situação, podendo 

identificar, numericamente, quantas estão em análise, em correção, aprovadas, aprovadas com 

ressalva ou rejeitadas. 

24. Marcar individualmente cada um dos lançamentos financeiros da prestação de contas, 

demonstrando sua situação e eventuais pendências, a fim de informar e subsidiar a entidade 

em eventuais correções nas prestações de contas. 
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25. everá permitir que um analista de prestação de contas possa dar 

continuidade à análise de determinada prestação de contas partindo de onde seu antecessor 

parou. 

26. Permitir realizar as correções necessárias na prestação de contas, excluir e adicionar 

itens e documentos, seja antes de enviar a prestação de contas para análise, seja quando for 

solicitada a correção. 

27. Permitir que o responsável pela análise da prestação de contas possa visualizar a 

prestação de contas enviada, emitir parecer técnico de análise, enviar para correção, aprovar, 

aprovar com ressalvas ou ainda rejeitar. A prestação de contas só poderá ser enviada para 

análise de responsáveis cujos usuários estejam ativos no sistema. Usuários inativos estarão, 

portanto, impedidos de receber quaisquer solicitações deste tipo. 

28. Deverá possuir uma forma de consolidar, em um único arquivo PDF, todos os 

documentos PDF e imagens atrelados aos lançamentos financeiros registrados no sistema, 

como holerites, comprovantes de pagamento, notas fiscais etc. Deverá identificar no 

documento final cada um dos lançamentos e seus respectivos artefatos comprobatórios. 

Deverá ainda identificar a parceria em questão bem como a prestação de contas à qual os 

lançamentos apresentados se referem.  

29. Impossibilitar alterações e inclusões de despesas nos períodos (mensal, bimestral, 

trimestral, quadrimestral, semestral e anual) fechados ou para prestações aprovadas. 

30. Possuir relatórios “Demonstrativos Integrais de Receitas e Despesas” conforme 

modelos anexos nas Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(TCE/SP), com opção de impressão em formato PDF pesquisável. 

31. Anexos da Instrução Normativa: 

e) ANEXO RP- 06  

f) ANEXO RP- 08  

g) ANEXO RP- 10  

h) ANEXO RP- 12  
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32. Deverá permitir gerar todos os Demonstrativos Integrais de 

Receitas e Despesas previstos na Instrução Normativa do TCE/SP, de forma a consolidar todas 

as fontes de recurso financiadoras da parceria em um único relatório, possibilitando ao gestor 

ter uma visualização global dos recursos repassados e suas respectivas despesas nos moldes 

dos demonstrativos do Tribunal. 

33. Possuir relatório que demonstre a execução orçamentária da parceria para um 

determinado período selecionado. Este relatório deverá consolidar, por rubrica de despesa do 

plano de trabalho ou por categoria de despesa: as despesas previstas no plano de trabalho 

para o período em questão, os correspondentes pagamentos realizados e o resultado obtido 

entre a previsão e realização de tais despesas, de modo que o gestor público tenha condições 

de acompanhar, em alto nível, a execução financeira/orçamentária da parceria. 

34. Deverá contar com relatório gerencial que permita auditar as contas bancárias de uma 

mesma fonte de recurso (conta de repasse, conta de investimento, conta de provisionamento 

etc) com base nos dados de movimentação bancária oriundos dos extratos bancários 

importados. Para isso deverá observar o seguinte:  

a) permitir seleção de período a ser apurado;  

b) apresentar a identificação da parceria, da instituição bancária e da conta;  

c) apresentar os saldos anteriores de cada conta presente nos extratos;  

d) apresentar montante valores de aplicação e resgate de recurso e discriminação das 

verbas de IOF e IR que incidiram na operação;  

e) apresentar montante das entradas de caixa agrupadas por tipo de entrada, exemplo: 

repasse, reembolso, multa etc;  

f) apresentar montante das despesas agrupando em despesas previstas no plano de 

trabalho e despesas não previstas no plano de trabalho;  

g) apresentar os saldos finais das contas para o período selecionado;  

h) destacar se o saldo final apurado pelo banco está em concordância com o saldo final 

apurado pelo cálculo da movimentação financeira cadastrada no sistema;  
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i) deverá apresentar também toda a movimentação de forma 

analítica para que se possa identificar individualmente os lançamentos de entrada e saída 

que compõem a base de cálculo do relatório. Esta visão analítica deverá apresentar a 

conciliação bancária com demonstração dos lançamentos apurados pelo banco e seus 

correspondentes lançamentos feitos no sistema.   

35. Deverá contar com relatório gerencial que demonstre integralmente a execução 

financeira do objeto com base nas previsões de gastos dos itens do plano de trabalho devendo 

o observar o seguinte:  

a) permitir a seleção de período a ser apurado e do regime para extração dos dados 

(regime de caixa ou competência);  

b) demonstração analítica das entradas de caixa agrupadas por tipo de receita, exemplo: 

repasse, rendimento de aplicação, reembolsos, glosas etc;  

c) demonstração analítica de todas as despesas planejadas executadas no período e 

agrupadas por item do plano de trabalho, apresentando o valor previsto em planejamento, 

o valor executado e o saldo de valor do quanto ainda se pode gastar. Deve-se observar 

ainda a necessidade de identificação das fontes de recurso financiadoras utilizadas, tanto 

do ponto de vista da previsão quanto da execução e saldos;  

d) demonstração analítica das despesas não previstas no plano de trabalho executadas 

no período;  

e) demonstração do saldo final do relatório que deverá levar em conta todas as 

movimentações de entrada e saída apresentadas nas seções anteriores. 

36. Deverá contar com relatório gerencial que demonstre analiticamente as despesas que 

foram realizadas em uma conta bancária para um dado período de apuração devendo observar 

o seguinte:  

a) permitir a seleção de período a ser apurado e do regime para extração dos dados 

(regime de caixa ou competência);  

b) demonstrar analiticamente todos os repasses efetuados; 
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c) demonstrar analiticamente todas as despesas realizadas (previstas 

e não previstas no plano de trabalho). 

37. Em relação aos relatórios financeiros, poderá apresentar lista individualizada das 

pessoas que participam da execução da parceria e são por ela responsáveis, de modo que estes 

possam constar na seção de assinaturas. Deste modo será permitido ao usuário escolher quais 

pessoas deverão assiná-lo. Uma vez escolhidas as pessoas, seus respectivos nomes deverão 

aparecer na seção de assinaturas dos relatórios. 

38. Deverá conter visão para controle dos saldos disponíveis para cada aquisição prevista 

no plano de trabalho, devendo apresentar, de forma consolidada, para cada aquisição e 

exportável para o formato CSV ou PDF ou EXCEL: 

a) o valor previsto para custeio; 

b) o valor total já executado; 

c) o valor total já compromissado, ou seja, o valor total dos itens já adquiridos, porém 

ainda não pagos; 

d) o saldo financeiro, com base no valor que foi executado frente ao previsto em 

planejamento; 

e) o saldo comprometido, com base no valor do que já foi adquirido frente ao previsto 

em planejamento. 

39. Permitir o cadastro da estrutura hierárquica das pessoas jurídicas (mantenedoras), 

inclusive com múltiplos níveis e/ou cadastro de diversas unidades (escolas/entidades) da 

mesma pessoa jurídica (mantenedora), cada qual com múltiplos usuários com diferentes níveis 

de acesso; 

40. Deverá disponibilizar um portal da transparência contendo as ações desenvolvidas 

pelas entidades e as parcerias celebradas junto ao Terceiro Setor. As informações deverão ser 

exibidas automaticamente e em tempo real, à medida que forem sendo registradas e deverá 

conter o seguinte: 
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a) A relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 

trabalho, separados por ano de celebração, que deverá constar no mínimo: data de 

assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública 

responsável; nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição de CNPJ; 

descrição do objeto da parceria; valor total da parceria e valores liberados, quando for o 

caso; situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para 

a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado 

conclusivo; 

b) Os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na 

parceria; 

c) Os processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas, contendo no 

mínimo, a data do repasse, valor, conta creditada, tipo de instrumento, número do 

instrumento, ano do instrumento e o nome da entidade; 

d) A prestação de contas e todos os atos que dela decorram, contendo no mínimo a 

descrição das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 

esperados, até o período de que trata a prestação de contas; 

e) As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas; 

f) Para atender o Art. 11 da Lei Federal nº 13.019/2014 o portal da transparência das 

parcerias com o Terceiro Setor deverá contar com área específica e individualizada das 

parcerias de uma única entidade, de modo que esta possa, através de seu site oficial na 

Internet, criar um link direto com a página exclusiva disponibilizada pelo portal. 

g) Seguindo o princípio do acesso à informação, com intuito de permitir a extração dos 

dados das parcerias dispostos no portal da transparência, tornando-os acessíveis e 

manipuláveis pelos interessados, deverá ser possível obter tais dados (identificação da 

parceria, dados do contrato, aditamentos, prestações de contas apresentadas, relatórios de 

execução do objeto e outros cabíveis), pelo menos, nos formatos CSV (Comma Separated 

Values), JSON (Javascript Object Notation) e XML (eXtensible Markup Language). 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 

      
     P á g i n a 80 | 83  

  

  

  

  
  

41. A prestação de contas deverá conter recurso para inclusão de 

outros documentos, como cópias do extrato bancário do período por exemplo. Deverá ser 

possível, através da prestação de contas, marcar quais destes documentos serão publicados e 

deverão aparecer, automaticamente, no portal da transparência tão logo sejam anexados à 

prestação de contas. 

42. Deverá possuir uma área para armazenamento de documentos da entidade, como 

cópias do balanço patrimonial, demonstrativo do resultado do exercício (DRE), estatuto social, 

entre outros. Seguindo o princípio da transparência, esta área de armazenamento deverá 

possibilitar ao gestor selecionar os documentos a serem tornados públicos e disponibilizados 

via Internet a todos os interessados na parceria através do portal da transparência. 

43. A solução deverá possibilitar a inclusão da lista das pessoas beneficiárias atendidas 

pela parceria, calculando o custo de um determinado beneficiário com base em todas as 

parcerias. 

44. Deverá permitir a elaboração de modelos de parecer conclusivo, relatório da comissão 

de monitoramento e avaliação e relatório de visita in loco. Estes modelos, uma vez cadastrados, 

poderão ser utilizados para criação padronizada destes mesmos documentos e atrelados às 

parcerias às quais se referem. 

45. O relatório de parecer conclusivo deverá conter: 

a) Identificação do contrato celebrado entre o ente público e a entidade 

b) Dados da entidade com a qual o poder público firmou a parceria; 

c) Repasses e rendimentos financeiros incorridos no exercício; 

d) Lista das prestações de contas apresentadas dentro exercício a que se refere o parecer 

conclusivo anual, exibindo o total executado por fonte de recurso em cada prestação de 

contas; 

e) O relatório deverá permitir que informações textuais possam ser adicionadas ao 

conteúdo do relatório, de acordo com a necessidade de cada gestor, permitindo que este 

descreva textualmente a respeito das especificidades da parceria em questão. 
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46. A solução deverá apresentar as atividades pendentes do usuário 

que estiver logado, permitindo o imediato acesso e maior agilidade no despacho de ações que 

necessitem de atenção por parte deste usuário. Esta área de notificação deverá elencar: 

a) Os projetos que estão pendentes de análise e que o usuário logado necessita analisar; 

b) As prestações de contas enviadas pelo gestor do projeto que estão aguardando análise 

por parte do usuário logado; 

c) Os relatórios de atividades que estão pendentes de apreciação e/ou julgamento por 

parte do usuário logado. 

47. Deverá apresentar informações consolidadas e indicadores de todas as ações 

executadas pelas entidades, demonstrando a partir de gráficos ou listas: 

a) Quantidade de parcerias, separadas por tipo de parceria (Termo de Fomento, Termo 

de Colaboração, Acordo de Cooperação, Contrato de Gestão e Convênios)  

b) Valor total dos contratos; 

c) Percentual de execução físico e financeiro (previsto e realizado) das parcerias. 

48. Controle de acesso - A solução deverá permitir, de forma centralizada, o controle de 

acesso e manutenção dos usuários do aplicativo, bem como associar permissões de acesso a 

perfis de usuário, o que será subdividido conforme ferramentas abaixo: 

a) Manutenção dos Usuários: Essa opção deverá permitir a criação e manutenção de 

forma interativa dos usuários, bem como a geração de senha criptografada para cada 

usuário (login). Realizará ainda um controle de acesso (logs), através do uso de senhas ― 

com prazo de expiração ―, que deverão ser bloqueadas após determinado número de 

tentativas inválidas; 

b) Perfis de Acesso: O módulo deverá permitir a criação e manutenção de perfis de 

usuários associando-os às funcionalidades do aplicativo; 

49. A solução deverá contar com recurso funcional para importação de dados financeiros 

em massa, de modo a otimizar a entrada de lançamentos para parcerias que contenham um 

grande volume de transações ocorrendo cotidianamente. Este mecanismo de importação 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 

      
     P á g i n a 82 | 83  

  

  

  

  
  

deverá trabalhar com arquivo externo para entrada de dados, arquivo este 

que terá seus registros lidos e importados para o sistema. O mecanismo de importação deverá, 

também, vincular os dados financeiros presentes no arquivo às previsões de gasto do plano de 

trabalho, às respectivas contas bancárias da parceria e às fontes de recurso financiadoras. 

50. Deverá possuir recurso para registrar o pagamento de despesas em massa, permitindo 

ao usuário escolher as despesas com base em critérios de seleção como, por exemplo, despesas 

que estejam vencendo em um mesmo dia ou em um dado período. Este mecanismo deverá 

permitir que o usuário selecione tais despesas e liquide-as de uma única vez. 

51. Para facilitar a inserção de dados no arquivo de importação, o sistema poderá 

disponibilizar o download de um arquivo modelo para que os usuários possam baixá-lo em 

seus computadores e utilizá-lo como instrumento de entrada dos lançamentos financeiros. 

52. O mecanismo de importação de dados financeiros poderá manter, para fins de 

auditoria cadastral, um registro histórico contendo a data, hora e usuário que realizou a 

importação de registros para o sistema através de um arquivo de importação devidamente 

preenchido. 

53. O sistema, com base na Lei Federal nº 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), no que diz respeito ao tratamento de dados de pessoa natural, deverá atender 

o seguinte: 

a) Os dados pessoais como nome, CPF, razão social e CNPJ deverão aparecer mascarados 

nas telas de consulta e relatórios gerados pelo próprio sistema, não estando parte de seu 

conteúdo passível de ser lido por outras pessoas; 

b) Os dados pessoais cadastrados no sistema só poderão ser manipulados por usuários 

que gozem de devido acesso e autorização para fazê-lo; 

c) O portal da transparência do Terceiro Setor, disponibilizado pelo sistema, deverá 

apresentar os dados pessoais em sua forma mascarada e, ainda, ocultar os documentos 

anexados aos relatórios de execução do objeto, como registros fotográficos das atividades, 
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listas de presença etc., garantindo acesso integral a tais artefatos somente 

através de acesso logado. 

 

 

 


